
Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/4cc772ec-afcb-
474a-bf36-0b258220748d

Tipo Processo (de Contratação de Serviços)
Número 9900017165/2023

Assunto Contratação de empresa especializada para o fornecimento
do serviço de SIP Trunking de telefonia fixa digital.

Interessados
Aberto em 10/04/2023

Setor autuante 893 - SECONSER - SSINLOG - SUBS INFRA E LOGIST
(26.1)

Processo emitido pelo sistema e-CIGA em 10/04/2023 14:57:04 (Horário de Brasília).

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/4cc772ec-afcb-474a-bf36-0b258220748d


Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 1. Comunicação Interna - CI nº 52/2023/99 -
SECONSER - COMPRAS - SETOR DE COMPRAS

(26.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b316f091-438d-
4f9c-89ff-e9362b1dab28

Espécie/Tipo Comunicação Interna - CI

Número 52/2023/99 - SECONSER - COMPRAS - SETOR DE
COMPRAS (26.1)

Assunto Solicitação de Contratação de serviços de telefonia
Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b316f091-438d-4f9c-89ff-e9362b1dab28


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

 

C o m u n i c a ç ã o  I n t e r n a

 

Resumo do Assunto: Origem:  CPD

Solicitação de Contratação de serviços de
telefonia 

Destino:  SSINLOG

 

 

D e s c r i ç ã o  d o  A s s u n t o

 

Sr. SubSecretário,

 

                Solicito autorização de Vossa Senhoria, a fim de dar prosseguimento
aos trâmites legais, para realização de contratação de empresa especializada
para o fornecimento do serviço de SIP Trunking de telefonia fixa digital,
considerando a necessidade de atendimento a todos os setores da Secretaria
com realizações e recebimentos de ligações externas. Estes serviços deverão
ser compa�veis com a PABX atualmente instalada nas dependências da
SECONSER, para que sejam incorporados a mesma, possibilitando assim,
melhoria na gerência e aproveitamento.

Especificação:

 

      Instalação da tecnologia SIP-TRUNKING – 5 canais,

      Cinco canais de voz possibilitam, em média, até 15 ramais DDR, que podem
ser acessados externamente;

      Fornecimento do serviço de telefonia fixa digital, através de fibra óp�ca;

      Estabilidade no serviço;
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

      Possibilidade de ligações externas diretas a um ramal interno;

      Ligações ilimitadas para todo o território nacional;

      Gerência no serviço;

 

Jus�fica�va:

                Tal solicitação se faz necessário, devido à precariedade dos serviços
ofertados pela operadora OI e as inúmeras ocorrências de defeitos apontados
pelo setor de telefonia da SECONSER, onde fica demonstrado que os serviços
de telefonia fixa estão sem ser fornecidos sa�sfatoriamente desde o dia
02/01/2023.

A Secretaria de Conservação sendo uma Secretaria de suma
importância para o funcionamento da máquina Pública, onde os seus serviços
prestados “conservação da cidade” são corriqueiramente solicitados pelos
seus cidadãos através dos canais aqui informados que NÃO estão funcionando
sa�sfatoriamente.

Portanto, a contratação fica jus�ficada, para que a SECONSER retorne a
fornecer um Serviço de Alta qualidade aos cidadãos da cidade, trazendo
estabilidade nas ligações e atendendo assim toda a demanda da Secretaria de
Conservação e Serviços.

 

 

 

 Atenciosamente,
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Assinado eletronicamente por:
* Marcus Paiva de Castilho Carneiro (***.769.877-**)
   em 19/06/2023 13:51:46 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b316f091-438d-4f9c-89ff-e9362b1dab28



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 2. Despacho nº 36034/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/159e6421-31c6-
41fc-9f54-c2e13875734e

Espécie/Tipo Despacho
Número 36034/2023
Assunto Prosseguimento de Processo

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/159e6421-31c6-41fc-9f54-c2e13875734e


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Senhora Secretária,

 

Solicito autorização de V. Sª, para proseguimento aos tramites legais para contratação de
empresa de serviço de telefonia, conforme consta na inicial.

 

Atenciosamente.
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 19/06/2023 12:43:05 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/159e6421-31c6-41fc-9f54-c2e13875734e



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 3. Termo de Referência nº 589/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3019aa6f-a659-
4992-adcf-751c1934c308

Espécie/Tipo Termo de Referência
Número 589/2023
Assunto Termo de Referência de Despesas

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3019aa6f-a659-4992-adcf-751c1934c308


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail: : 

4–LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL / EXECUÇÃO DO SERVIÇO

 
4.1 - Local de execução: Avenida Rio Branco, nº 11
contratada. 

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATA

 
Tal solicitação se faz necessário, devido a
ocorrências de defeitos apontados pelo setor de telefonia da SECONSER
serviços de telefonia fixa estão sem ser fornecidos satisfatoriamen
A Secretaria de Conservação sendo uma Secretaria de suma importância para o funcionamento da máquina 
Pública, onde os seus serviços prestados “conservação da cidade” são corriqueiramente solicitados pelos seus 
cidadãos através dos canais aqui informados que NÃO estão funcionando satisfatoriamente.
Portanto, a contratação fica justificada, para que a SECONSER retorne a fornecer
aos cidadãos da cidade, trazendo estabilidade nas ligações e atendendo assi
de Conservação e Serviços, fornecendo aos
 

2 – OBJETO: 

Instalação da tecnologia SIP-TRUNKING 
DDR, que podem ser acessados externamente; Fornecimento do serviço de telefonia fixa digital, através de 
fibra óptica; Estabilidade no serviço; Possibilidade de liga
ilimitadas para todo o território nacional; Gerência no serviço

3 – ESPECIFIÇÃO DOS MATERIAIS:

TABELA I: 

Item 

01 

Instalação da tecnologia SIP
canais; Cinco canais de voz possibilitam, em 
média, até 15 ramais DDR, que podem ser 

acessados externamente
de telefonia fixa digital, através de fibra óptica

Estabilidade no serviço
externas diretas a um ramal interno

ilimitadas para tod

VALOR TOTAL
                                                                               

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020
mail: : seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 2719-2355 / 2719-5113

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

DO MATERIAL / EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

: Avenida Rio Branco, nº 11- Ponta D’Areia – Centro, em dias úteis das 9:00h às 17:00h, pela 

ERMO DE REFERÊNCIA DE DESPESAS

CONTRATAÇÃO: 

Tal solicitação se faz necessário, devido a precariedade dos serviços ofertados pela operadora OI e as inúmeras 
ocorrências de defeitos apontados pelo setor de telefonia da SECONSER, onde fica demonstrado que os 
serviços de telefonia fixa estão sem ser fornecidos satisfatoriamente desde do dia 02/01/2023.
A Secretaria de Conservação sendo uma Secretaria de suma importância para o funcionamento da máquina 
Pública, onde os seus serviços prestados “conservação da cidade” são corriqueiramente solicitados pelos seus 

dos canais aqui informados que NÃO estão funcionando satisfatoriamente.
Portanto, a contratação fica justificada, para que a SECONSER retorne a fornecer um Serviço de Alta qualidade 
aos cidadãos da cidade, trazendo estabilidade nas ligações e atendendo assim toda a demanda da Secretaria 

, fornecendo aos nossos munícipes um atendimento de melhor qualidade.

TRUNKING – 5 canais; Cinco canais de voz possibilitam, em média, até 15 ramais 
DDR, que podem ser acessados externamente; Fornecimento do serviço de telefonia fixa digital, através de 
fibra óptica; Estabilidade no serviço; Possibilidade de ligações externas diretas a um ramal interno; Ligações 
ilimitadas para todo o território nacional; Gerência no serviço. 

ESPECIFIÇÃO DOS MATERIAIS: 

Descrição 
Valor Unit.

(1 mês)

Instalação da tecnologia SIP-TRUNKING – 5 
Cinco canais de voz possibilitam, em 

média, até 15 ramais DDR, que podem ser 
acessados externamente; Fornecimento do serviço 

de telefonia fixa digital, através de fibra óptica; 
Estabilidade no serviço; Possibilidade de ligações 

externas diretas a um ramal interno; Ligações 
ilimitadas para todo o território nacional; Gerência 

no serviço. 

R$ 1.400

VALOR TOTAL 
                                                                                                    

CEP: 24020-000. 
5113 

Centro, em dias úteis das 9:00h às 17:00h, pela 

DE DESPESAS 

precariedade dos serviços ofertados pela operadora OI e as inúmeras 
, onde fica demonstrado que os 

te desde do dia 02/01/2023. 
A Secretaria de Conservação sendo uma Secretaria de suma importância para o funcionamento da máquina 
Pública, onde os seus serviços prestados “conservação da cidade” são corriqueiramente solicitados pelos seus 

dos canais aqui informados que NÃO estão funcionando satisfatoriamente. 
um Serviço de Alta qualidade 

m toda a demanda da Secretaria 
nossos munícipes um atendimento de melhor qualidade. 

5 canais; Cinco canais de voz possibilitam, em média, até 15 ramais 
DDR, que podem ser acessados externamente; Fornecimento do serviço de telefonia fixa digital, através de 

ções externas diretas a um ramal interno; Ligações 

Valor Unit.  
(1 mês) 

Valor Total 
(12 meses) 

R$ 1.400,00 
 

R$16.800,00 
 

 R$16.800,00 
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Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail: : 

 

5 – PRAZO E FORMA DA TREGA DO MATERIAL /

 
5.1 - O prazo de entrega se dará 
empresa vencedora via e-mail; 
5.2 - Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do material, incluindo
necessária mão de obra. 
 

6 – DO RECEBIMENTO: 

 
6.1 - O recebimento do objeto será realizado pela Secretaria de Conservação e Serviços Públicos de acordo com as 
disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma:
6.1.1 - Provisoriamente: Os materiais serão recebidos provisoriamente 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de referência e na proposta.
Parágrafo único: Os materiais po
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devend
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuí
6.1.2 - Definitivamente:Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 
do Recebimento Provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, a conformidade com as 
especificações correspondentes constantes neste Termo de Referencia, com a consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
 

7 – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 
Elemento de despesas: Será preenchido em momento oportuno
Fonte: Será preenchido em momento oportuno
Programa de Trabalho: Será preenchido em momento oportuno
 

8 –DA ESTIMATIVA DO VALOR:

 
8.1 – R$ 16.800,00 ( Dezesseis mil e oitocentos reais)
 

9 – DA FORMA DE PAGAMENTO

 
9.1 - O pagamento será efetuado 
13.281/2019  de 11 de julho de 2019: Art. 9º 
liquidação, o pagamento da obrigação 
Fiscal ou Documento de Cobrança equivalente: I 
conformidade com o que dispõe o Art. 40, inciso XIV, alínea a
 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

 
Constituem obrigações da CONTRATANTE:
10.1 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;
10.2-Fornecer à empresa CONTRATADA documentos
à execução do presente contrato; 
10.3- Exercer a fiscalização do contrato; 
10.4- Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.
 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020
mail: : seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 2719-2355 / 2719-5113

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

TREGA DO MATERIAL / PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

rá em até 05 (cinco) dias corridos, a contar da Ordem de 

Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do material, incluindo

recebimento do objeto será realizado pela Secretaria de Conservação e Serviços Públicos de acordo com as 
disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma: 

Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 2(dois) dias, pelos 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de referência e na proposta.
Parágrafo único: Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 

) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Definitivamente:Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

do Recebimento Provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, a conformidade com as 
pecificações correspondentes constantes neste Termo de Referencia, com a consequente aceitação mediante 

DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Será preenchido em momento oportuno  
momento oportuno 

Será preenchido em momento oportuno 

DA ESTIMATIVA DO VALOR: 

16.800,00 ( Dezesseis mil e oitocentos reais) 

A FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado através de Nota de Empenho, de acordo com o decreto municipal nº 
13.281/2019  de 11 de julho de 2019: Art. 9º Respeitada a ordem de classificação dos créditos e após a regular 
liquidação, o pagamento da obrigação ocorrerá nos seguintes prazos máximos, contados da apresentação da Nota 

scal ou Documento de Cobrança equivalente: I –30 (trinta) dias consecutivos, para os contratos em geral, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 40, inciso XIV, alínea a, da Lei da Federal nº 8.666/93.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

obrigações da CONTRATANTE: 
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;

CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes 
à execução do presente contrato;  

Exercer a fiscalização do contrato;  
Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.

CEP: 24020-000. 
5113 

Ordem de Início, enviada para a 

Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do material, incluindo-se aí a 

recebimento do objeto será realizado pela Secretaria de Conservação e Serviços Públicos de acordo com as 

no prazo de 2(dois) dias, pelos 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de referência e na proposta. 
derão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com as 

o ser substituídos no prazo de 5 
zo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente:Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 
do Recebimento Provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, a conformidade com as 

pecificações correspondentes constantes neste Termo de Referencia, com a consequente aceitação mediante 

acordo com o decreto municipal nº 
Respeitada a ordem de classificação dos créditos e após a regular 
nos seguintes prazos máximos, contados da apresentação da Nota 

30 (trinta) dias consecutivos, para os contratos em geral, em 
, da Lei da Federal nº 8.666/93. 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
, informações e demais elementos que possuir e pertinentes 

Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato. 
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Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail: : 

  11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

 
Constituem obrigações da CONTRATADA:
11.1- Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de execução do 
contrato; 
11.2- Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do 
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
11.3- Manter em estoque um mínimo de bens necess
11.4- Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tã
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
11.5- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as e
11.6- Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do 
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepos
11.7- Fornecer o respectivo transporte do fo
11.8 - A compra de materiais e consumíveis, necessários para a execução dos serviços.
 

12–ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO/

 
12.1-Designados para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
observados. 
 

Leandro Cecchetti – Matrícula: 
Rafael Amaral – Matrícula: 
Marcelo Serieiro – Matrícula: 124.224
 
 

13 – MODALIDADE E TIPO: 

 
13.1 – Dispensa de Licitação, Menor preço 
 

 
 
 
 
Niterói , ___ de___________________
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020
mail: : seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 2719-2355 / 2719-5113

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de execução do 

Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do 
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;  
remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do 
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros;

transporte do fornecimento do objeto contratado; 
A compra de materiais e consumíveis, necessários para a execução dos serviços. 

ANHAMENTO DA EXECUÇÃO/ FISCALIZAÇÃO: 

Designados para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

Matrícula: 124.307-70 
Matrícula: 123.711-10 

Matrícula: 124.224-73 

, Menor preço global. 

___________________  de  2023. 

__________________________________________________________________
 

CEP: 24020-000. 
5113 

Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de execução do 

Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do 
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 

ários à execução do objeto do contrato;  
o logo constatado problema ou aimpossibilidade de 

 
remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do 
tos à CONTRATANTE ou terceiros; 

 

Designados para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou Defeitos 

__________________________________________________________________ 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 14/04/2023 10:04:00 com assinatura simples
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 19/06/2023 12:43:01 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3019aa6f-a659-4992-adcf-751c1934c308



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 4. Despacho nº 36037/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ded08c46-e2ab-
45a2-8dc8-204a63905761

Espécie/Tipo Despacho
Número 36037/2023
Assunto Autorização na forma de lei

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ded08c46-e2ab-45a2-8dc8-204a63905761


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À SSINLOG,

 

Autorizo, na forma de lei, o proseguimento do presente processo para contratação de
empresa de serviço de telefonia então pleiteados, de acordo com as especificações da peça
1 e em conformidade com o Art. 2º do Decreto Municipal 12.517/2017.

 

Atenciosamente.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 19/06/2023 12:43:04 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ded08c46-e2ab-45a2-8dc8-204a63905761



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 5. Despacho nº 36041/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3a257061-5463-
419b-b09a-d8f6971c1f12

Espécie/Tipo Despacho
Número 36041/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3a257061-5463-419b-b09a-d8f6971c1f12


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Diretoria de Compras e Orçamento / Setor de Controle Interno,

 

Tendo em vista a autorização da Secretária da Pasta, segue o presente processo para em
conjunto  com  o  Setor  de  Compras,  Setor  de  Orçamento  e  o  Setor  de  Controle 
Interno, providenciem a instrução processual do presente processo, contendo:

-  Ampla  Pesquisa  de  Mercado,  em  conformidade  com  o  Art.  2º  do  Decreto 
Municipal

12.517/2017;

- Mapa de Cotação;

- Atualização / Elaboração do Termo de Referência;

- Dotação Orçamentária / Solicitação de Compra.

 

Atenciosamente,

 

 

Leandro Alves Cecchetti

Subsecretário de Infraestrutura e Logística

Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 19/06/2023 12:43:03 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3a257061-5463-419b-b09a-d8f6971c1f12



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 6. Cotação de Preços nº 377/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/55a3fde3-2a5b-
42d8-b62f-b81b024acf9d

Espécie/Tipo Cotação de Preços
Número 377/2023
Assunto Solicitação de Cotações

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/55a3fde3-2a5b-42d8-b62f-b81b024acf9d


 

Avenida Visconde do RioBranco, 11 
Tel.: 2719

Prezados Sr(a)., 

 

Informo que a Prefeitura de Niterói, através da Secretaria Municipal de Conservação e 

Serviços Públicos – SECONSER está realizando pesquisa de mercado, através d

administrativo nº 9900017165/2023

Caso haja interesse em participar, solicito preenchimento da proposta de preço, bem 

como os dados da empresa. 

 

Item 

01 

Instalação da tecnologia SIP
canais; Cinco canais de voz possibilitam, em 
média, até 15 ramais DDR, que podem ser 

acessados externamente
serviço de telefonia fixa digital, através de fibra 
óptica; Estabilidade no serviço; 

ligações externas diretas a u
Ligações ilimitadas para todo o território 

nacional

VALOR TOTAL
 

Firma:  

Endereço:  

CNPJ:  

E-mail:  

Responsável 
Elaboração:  

Telefones:  

Validade da 
Proposta:  

Observação: 

No valor ofertado deverão estar 

comerciais, sociais, fretes e demais valores pertinentes.

 

Avenida Visconde do RioBranco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000.
2719-2355 / 2719-5113 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

Informo que a Prefeitura de Niterói, através da Secretaria Municipal de Conservação e 

SECONSER está realizando pesquisa de mercado, através d

9900017165/2023. 

Caso haja interesse em participar, solicito preenchimento da proposta de preço, bem 

 

Descrição Valor Unit.  
(1 mês) 

Instalação da tecnologia SIP-TRUNKING – 5 
Cinco canais de voz possibilitam, em 

média, até 15 ramais DDR, que podem ser 
acessados externamente; Fornecimento do 

serviço de telefonia fixa digital, através de fibra 
Estabilidade no serviço; Possibilidade de 

ligações externas diretas a um ramal interno; 
Ligações ilimitadas para todo o território 

nacional; Gerência no serviço. 

VALOR TOTAL 

No valor ofertado deverão estar incluídas todas as despesas com encargos fiscais, 

comerciais, sociais, fretes e demais valores pertinentes. 

000. 

Informo que a Prefeitura de Niterói, através da Secretaria Municipal de Conservação e 

SECONSER está realizando pesquisa de mercado, através de processo 

Caso haja interesse em participar, solicito preenchimento da proposta de preço, bem 

Valor Total 
(12 meses) 

  

  

incluídas todas as despesas com encargos fiscais, 
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Avenida Visconde do RioBranco, 11 
Tel.: 2719

Condição de Pagamento: 

A empresa deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, não sendo mais admitida a emissão de 

Notas Fiscais por qualquer outro meio.

Informamos que para a realização de todos os pagamentos, que serão efetuados em 

até 30 (trinta) dias, após a entrega do material/serviço, as empresas deverão apresentar 

bancária vinculada ao CNPJ da 

nome do credor, abaixo relacionadas:

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União.  

• Certidão Negativa de Débitos do Estado de domicílio da empresa. 

• Certidão Negativa de Débitos do Município de 

• Comprovante de inscrição e situação cadastral 

• Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS).  

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

• Comprovante de recolhimento 

 

 

Niterói, _____ de ________________________de 20

________________________________________________

 

Avenida Visconde do RioBranco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000.
2719-2355 / 2719-5113 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

Condição de Pagamento:  

A empresa deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, não sendo mais admitida a emissão de 

Notas Fiscais por qualquer outro meio. 

Informamos que para a realização de todos os pagamentos, que serão efetuados em 

até 30 (trinta) dias, após a entrega do material/serviço, as empresas deverão apresentar 

bancária vinculada ao CNPJ da Cotação e da Nota Fiscal, além das Certidões 

nome do credor, abaixo relacionadas: 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos do Estado de domicílio da empresa.  

Certidão Negativa de Débitos do Município de domicílio da empresa.

Comprovante de inscrição e situação cadastral – Federal e Estadual.

Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

Comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS. 

Niterói, _____ de ________________________de 2023. 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura 

 

Carimbo CNPJ 

 

 

000. 

A empresa deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, não sendo mais admitida a emissão de 

Informamos que para a realização de todos os pagamentos, que serão efetuados em 

até 30 (trinta) dias, após a entrega do material/serviço, as empresas deverão apresentar conta 

as Certidões negativas em 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

 

domicílio da empresa. 

Federal e Estadual. 

Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

uc
as

 J
os

é 
da

 F
on

se
ca

 M
ar

in
s.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/5
5a

3f
de

3-
2a

5b
-4

2d
8-

b6
2f

-b
81

b0
24

ac
f9

d.



Assinado eletronicamente por:
* Lucas José da Fonseca Marins (***.230.487-**)
   em 11/04/2023 14:03:55 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/55a3fde3-2a5b-42d8-b62f-b81b024acf9d



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 7. Termo de Referência nº 561/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1b5e7fec-e772-
41bc-904f-1347853e1459

Espécie/Tipo Termo de Referência
Número 561/2023
Assunto Termo de Referência Inicial

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1b5e7fec-e772-41bc-904f-1347853e1459


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail: : 

4–LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL / EXECUÇÃO DO SERVIÇO

 
4.1 - Local de execução: Avenida Rio Branco, nº 11
contratada. 

T

1 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATA

 
Tal solicitação se faz necessário, devido à precariedade dos serviços ofertados pela operadora OI e as inúmeras 
ocorrências de defeitos apontados pelo setor de telefonia da SECONSER, onde fica demonstrado que os 
serviços de telefonia fixa estão sem ser fornecidos satisfatoriamente desde o dia 02/01/2023.
A Secretaria de Conservação sendo uma Secretaria de suma importância para 
Pública, onde os seus serviços prestados “conservação da cidade” são corriqueiramente solicitados pelos seus 
cidadãos através dos canais aqui informados que NÃO estão funcionando satisfatoriamente.
Portanto, a contratação fica justificada, para que a SECONSER retorne a fornecer um Serviço de Alta qualidade 
aos cidadãos da cidade, trazendo estabilidade nas ligações e atendendo assim toda a demanda da Secretaria 
de Conservação e Serviços. 
 

2 – OBJETO: 

 
Instalação da tecnologia SIP-TRUNKING 
DDR, que podem ser acessados externamente; Fornecimento do serviço de telefonia fixa digital, através de 
fibra óptica; Estabilidade no serviço; Possibilidade de ligações extern
ilimitadas para todo o território nacional; Gerência no serviço
 

3 – ESPECIFIÇÃO DOS MATERIAIS:

TABELA I: 

Item 

01 

Instalação da tecnologia SIP
5 canais; Cinco canais de voz possibilitam, 
em média, até 15 ramais DDR, que podem 

ser acessados externamente
serviço de telefonia fixa digital, através de 

fibra óptica
Possibilidade de ligações externas diretas a 
um ramal interno

todo o território nacional

VALOR TOTAL
                                                                               
 
 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020
mail: : seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 2719-2355 / 2719-5113

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

DO MATERIAL / EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

: Avenida Rio Branco, nº 11- Ponta D’Areia – Centro, em dias úteis das 9:00h às 17:00h, pela 

TERMO DE REFERÊNCIA INICIAL 

CONTRATAÇÃO: 

Tal solicitação se faz necessário, devido à precariedade dos serviços ofertados pela operadora OI e as inúmeras 
de defeitos apontados pelo setor de telefonia da SECONSER, onde fica demonstrado que os 

serviços de telefonia fixa estão sem ser fornecidos satisfatoriamente desde o dia 02/01/2023.
A Secretaria de Conservação sendo uma Secretaria de suma importância para o funcionamento da máquina 
Pública, onde os seus serviços prestados “conservação da cidade” são corriqueiramente solicitados pelos seus 
cidadãos através dos canais aqui informados que NÃO estão funcionando satisfatoriamente.

stificada, para que a SECONSER retorne a fornecer um Serviço de Alta qualidade 
aos cidadãos da cidade, trazendo estabilidade nas ligações e atendendo assim toda a demanda da Secretaria 

TRUNKING – 5 canais; Cinco canais de voz possibilitam, em média, até 15 ramais 
DDR, que podem ser acessados externamente; Fornecimento do serviço de telefonia fixa digital, através de 
fibra óptica; Estabilidade no serviço; Possibilidade de ligações externas diretas a um ramal interno; Ligações 
ilimitadas para todo o território nacional; Gerência no serviço. 

ESPECIFIÇÃO DOS MATERIAIS: 

Descrição 
Valor Unit.

(1 mês)

Instalação da tecnologia SIP-TRUNKING – 
Cinco canais de voz possibilitam, 

em média, até 15 ramais DDR, que podem 
ser acessados externamente; Fornecimento do 

serviço de telefonia fixa digital, através de 
fibra óptica; Estabilidade no serviço; 

Possibilidade de ligações externas diretas a 
um ramal interno; Ligações ilimitadas para 

todo o território nacional; Gerência no 
serviço. 

VALOR TOTAL 
                                                                                                    

CEP: 24020-000. 
5113 

Centro, em dias úteis das 9:00h às 17:00h, pela 

Tal solicitação se faz necessário, devido à precariedade dos serviços ofertados pela operadora OI e as inúmeras 
de defeitos apontados pelo setor de telefonia da SECONSER, onde fica demonstrado que os 

serviços de telefonia fixa estão sem ser fornecidos satisfatoriamente desde o dia 02/01/2023. 
o funcionamento da máquina 

Pública, onde os seus serviços prestados “conservação da cidade” são corriqueiramente solicitados pelos seus 
cidadãos através dos canais aqui informados que NÃO estão funcionando satisfatoriamente. 

stificada, para que a SECONSER retorne a fornecer um Serviço de Alta qualidade 
aos cidadãos da cidade, trazendo estabilidade nas ligações e atendendo assim toda a demanda da Secretaria 

5 canais; Cinco canais de voz possibilitam, em média, até 15 ramais 
DDR, que podem ser acessados externamente; Fornecimento do serviço de telefonia fixa digital, através de 

as diretas a um ramal interno; Ligações 

Valor Unit.  
(1 mês) 

Valor 
Total (12 
meses) 

  

  

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

A
Y

S
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 M

O
N

A
S

S
A

, L
E

A
N

D
R

O
 A

LV
E

S
 C

E
C

C
H

E
T

T
I.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/1
b5

e7
fe

c-
e7

72
-4

1b
c-

90
4f

-1
34

78
53

e1
45

9.



 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail: : 

 

5 – PRAZO E FORMA DA TREGA DO MATERIAL /

 
5.1 - O prazo de entrega se dará 
empresa vencedora via e-mail; 
5.2 - Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do material, incluindo
necessária mão de obra. 
 

6 – DO RECEBIMENTO: 

 
6.1 - O recebimento do objeto será realizado pela Secretaria de Conservação e Serviços Públicos de acordo com as 
disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma:
6.1.1 - Provisoriamente: Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 2(dois) dias, pelos 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de referência e
Parágrafo único: Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devend
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.1.2 - Definitivamente:Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 
do Recebimento Provisório, após a verificação da qualidade e qu
especificações correspondentes constantes neste Termo de Referencia, com a consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
 

7 – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 
Elemento de despesas: Será preenchido em 
Fonte: Será preenchido em momento oportuno
Programa de Trabalho: Será preenchido em momento oportuno
 

8 –DA ESTIMATIVA DO VALOR:

 
8.1 – R$ Será preenchido em momento oportuno
 

9 – DA FORMA DE PAGAMENTO

 
9.1 - O pagamento será efetuado 
13.281/2019  de 11 de julho de 2019: Art. 9º 
liquidação, o pagamento da obrigação 
Fiscal ou Documento de Cobrança equivalente: I 
conformidade com o que dispõe o Art. 40, inciso XIV, alínea a
 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

 
Constituem obrigações da CONTRATANTE:
10.1 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;
10.2-Fornecer à empresa CONTRATADA documentos
à execução do presente contrato; 
10.3- Exercer a fiscalização do contrato; 
10.4- Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.
 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020
mail: : seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 2719-2355 / 2719-5113

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

TREGA DO MATERIAL / PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

rá em até 05 (cinco) dias corridos, a contar da Ordem de 

Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do material, incluindo

recebimento do objeto será realizado pela Secretaria de Conservação e Serviços Públicos de acordo com as 
disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma: 

Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 2(dois) dias, pelos 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de referência e na proposta.
Parágrafo único: Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 

ação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Definitivamente:Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

do Recebimento Provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, a conformidade com as 
especificações correspondentes constantes neste Termo de Referencia, com a consequente aceitação mediante 

DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Será preenchido em momento oportuno  
Será preenchido em momento oportuno 

Será preenchido em momento oportuno 

DA ESTIMATIVA DO VALOR: 

Será preenchido em momento oportuno 

A FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado através de Nota de Empenho, de acordo com o decreto municipal nº 
13.281/2019  de 11 de julho de 2019: Art. 9º Respeitada a ordem de classificação dos créditos e após a regular 
liquidação, o pagamento da obrigação ocorrerá nos seguintes prazos máximos, contados da apresentação da Nota 
Fiscal ou Documento de Cobrança equivalente: I –30 (trinta) dias consecutivos, para os contratos em geral, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 40, inciso XIV, alínea a, da Lei da Federal nº 8.666/93.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;

CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes 
à execução do presente contrato;  

Exercer a fiscalização do contrato;  
Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.

CEP: 24020-000. 
5113 

Ordem de Início, enviada para a 

Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do material, incluindo-se aí a 

recebimento do objeto será realizado pela Secretaria de Conservação e Serviços Públicos de acordo com as 

Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 2(dois) dias, pelos 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

na proposta. 
Parágrafo único: Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com as 

o ser substituídos no prazo de 5 
ação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente:Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 
antidade do material, a conformidade com as 

especificações correspondentes constantes neste Termo de Referencia, com a consequente aceitação mediante 

de acordo com o decreto municipal nº 
Respeitada a ordem de classificação dos créditos e após a regular 

seguintes prazos máximos, contados da apresentação da Nota 
30 (trinta) dias consecutivos, para os contratos em geral, em 

666/93. 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
, informações e demais elementos que possuir e pertinentes 

Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato. 
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Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail: : 

  11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

 
Constituem obrigações da CONTRATADA:
11.1- Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de execução do 
contrato; 
11.2- Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do 
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
11.3- Manter em estoque um mínimo de bens necess
11.4- Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tã
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
11.5- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as e
11.6- Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do 
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepos
11.7- Fornecer o respectivo transporte do fo
11.8 - A compra de materiais e consumíveis, necessários para a execução dos serviços.
 

12–ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO/

 
12.1-Designados para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
observados. 
 

Leandro Cecchetti – Matrícula: 
Rafael Amaral – Matrícula: 
Marcelo Serieiro – Matrícula: 124.224
 
 

13 – MODALIDADE E TIPO: 

 
13.1 – Dispensa de Licitação, Menor preço 
 

 
 
 
 
Niterói , ___ de___________________
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020
mail: : seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 2719-2355 / 2719-5113

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de execução do 

Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do 
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;  
remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do 
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros;

transporte do fornecimento do objeto contratado; 
A compra de materiais e consumíveis, necessários para a execução dos serviços. 

ANHAMENTO DA EXECUÇÃO/ FISCALIZAÇÃO: 

Designados para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

Matrícula: 124.307-70 
Matrícula: 123.711-10 

Matrícula: 124.224-73 

, Menor preço global. 

___________________  de  2023. 

__________________________________________________________________
 

CEP: 24020-000. 
5113 

Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de execução do 

Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do 
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 

ários à execução do objeto do contrato;  
o logo constatado problema ou aimpossibilidade de 

 
remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do 
tos à CONTRATANTE ou terceiros; 

 

Designados para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou Defeitos 

__________________________________________________________________ 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 28/04/2023 17:31:09 com assinatura avançada (AC CIGA)
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 19/06/2023 12:43:02 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1b5e7fec-e772-41bc-904f-1347853e1459



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 8. Cotação de Preços nº 402/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6b5fbdb9-4323-
42b8-8105-b5fce4577f8e

Espécie/Tipo Cotação de Preços
Número 402/2023
Assunto Cotação de Preços

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6b5fbdb9-4323-42b8-8105-b5fce4577f8e
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Avenida Visconde do RioBranco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

Prezados Sr(a)., 

 

Informo que a Prefeitura de Niterói, através da Secretaria Municipal de Conservação e 

Serviços Públicos – SECONSER está realizando pesquisa de mercado, através de processo 

administrativo nº 9900014963/2023. 

Caso haja interesse em participar, solicito preenchimento da proposta de preço, bem 

como os dados da empresa. 

 

Item Descrição Valor Unit.  
(1 mês) 

Valor Total 
(12 meses) 

01 

Instalação da tecnologia SIP-TRUNKING – 5 
canais; Cinco canais de voz possibilitam, em 
média, até 15 ramais DDR, que podem ser 

acessados externamente; Fornecimento do 
serviço de telefonia fixa digital, através de fibra 
óptica; Estabilidade no serviço; Possibilidade de 

ligações externas diretas a um ramal interno; 
Ligações ilimitadas para todo o território 

nacional; Gerência no serviço; Instalação e 
migração do serviço 0800 do Disque Luz, 

incorporando à tecnologia SIP Trunking; Serviço 
de DDG 0800; Bloqueio de TelefoniaCelular; 

Bloqueio de TelefoniaFixa; Bloqueio de Telefonia 
Nacional 

R$ 1.554,16 R$ 18.650,00 

VALOR TOTAL  R$ 18.650,00 
 

Firma: K2 TELECOM E MULTIMIDIA LTDA 

Endereço: Rod. RJ 116 KM38, 38.000 – Betel – Cachoeira de Macacu / RJ 

CNPJ: 07.426.946/0001-63 

E-mail: comercial@k2telecom.com.br  

Responsável 
Elaboração: Anderson Heringer 

Telefones: (21) 2649-3112 

Validade da 
Proposta: 120 Dias 

Observação: 

No valor ofertado deverão estar incluídas todas as despesas com encargos fiscais, 

comerciais, sociais, fretes e demais valores pertinentes. 
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Avenida Visconde do RioBranco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

Condição de Pagamento:  

A empresa deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, não sendo mais admitida a emissão de 

Notas Fiscais por qualquer outro meio. 

Informamos que para a realização de todos os pagamentos, que serão efetuados em até 

30 (trinta) dias, após a entrega do material/serviço, as empresas deverão apresentar conta 

bancária vinculada ao CNPJ da Cotação e da Nota Fiscal, além das Certidões negativas em nome 

do credor, abaixo relacionadas: 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União.  

• Certidão Negativa de Débitos do Estado de domicílio da empresa.  

• Certidão Negativa de Débitos do Município de domicílio da empresa. 

• Comprovante de inscrição e situação cadastral – Federal e Estadual. 

• Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS).  

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

• Comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS. 

 

 

Cachoeira de Macacu, 25 de Março de 2023. 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura 

 

Carimbo CNPJ 

 

 

ANDERSON 
NOGUEIRA 
HERINGER:0908
9914790

Assinado de forma 
digital por ANDERSON 
NOGUEIRA 
HERINGER:09089914790 
Dados: 2023.03.30 
14:48:04 -03'00'

K2 TELECOM E 
MULTIMIDIA 
LIMITADA:074
26946000163

Assinado de forma 
digital por K2 TELECOM 
E MULTIMIDIA 
LIMITADA:07426946000
163 
Dados: 2023.03.30 
14:48:21 -03'00'
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Assinado eletronicamente por:
* Alan Carvalho da cruz (***.346.877-**)
   em 13/04/2023 14:41:37 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6b5fbdb9-4323-42b8-8105-b5fce4577f8e



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 9. Mapa de Cotação nº 27/2023/99 -
SECONSER - COMPRAS - SETOR DE COMPRAS

(26.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/acb53b7e-f1ae-
4ed8-91ae-83a3ea2227c5

Espécie/Tipo Mapa de Cotação

Número 27/2023/99 - SECONSER - COMPRAS - SETOR DE
COMPRAS (26.1)

Assunto Mapa de Cotação
Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/acb53b7e-f1ae-4ed8-91ae-83a3ea2227c5


MAPA DE APURAÇÃO

VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 12

Instalação da tecnologia SIP-TRUNKING – 5 canais; Cinco canais de voz possibilitam, em média, até 15 ramais 
DDR, que podem ser acessados externamente; Fornecimento do serviço de telefonia fixa digital, através de fibra 

óptica; Estabilidade no serviço; Possibilidade de ligações externas diretas a um ramal interno; Ligações 
ilimitadas para todo o território nacional; Gerência no serviço. 

 R$                                             1.400,00  R$        16.800,00  R$    1.805,83  R$        21.669,96  R$    1.554,16  R$        18.649,92 

R$ 16.800,00 R$ 21.669,96 R$ 18.649,92

PROCESSO: 9900017165/2023

K2 TELECOM E MULTIMIDIA 
LTDA

PONTO FIBER SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÃO LTDA

 TOTAL:

DESCRIÇÃODuraçãoITEM
QUEX COMUNICAÇÃO LTDA
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Assinado eletronicamente por:
* Alan Carvalho da cruz (***.346.877-**)
   em 13/04/2023 14:41:36 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/acb53b7e-f1ae-4ed8-91ae-83a3ea2227c5



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 10. Despacho nº 38594/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4223e880-94b4-
46da-a423-984b0e900bcd

Espécie/Tipo Despacho
Número 38594/2023
Assunto Providenciar Solicitação de Compra

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4223e880-94b4-46da-a423-984b0e900bcd


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO SETOR DE ORÇAMENTO

 

Para as providências cabíveis.
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Assinado eletronicamente por:
* Alan Carvalho da cruz (***.346.877-**)
   em 13/04/2023 14:41:40 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4223e880-94b4-46da-a423-984b0e900bcd



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 11. Solicitação de Compra nº 111777/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2bb33770-2680-
4b1e-9625-9d1d4050b6e9

Espécie/Tipo Solicitação de Compra
Número 111777/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2bb33770-2680-4b1e-9625-9d1d4050b6e9


SOLICITAÇÃO DE COMPRA N° 111920

ORGÃO : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
UNIDADE : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
USUÁRIO : WANESSA GOMES PEREIRA
 111920

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

QUANDO NECESSÁRIO FRETE, O MESMO CORRERÁ POR CONTA DO FORNECEDOR

TODO FRETE DEVERÁ SER PAGO PELA EMPRESA REMETENTE - O MATERIAL DEVERÁ SER DE PRIMEIRA QUALIDADE

Dados da Solicitação

Departamento Tipo

Data Val. Aprox. P.A.

:  864  - SECONSER - CONTINT - CONTROLE INTERNO :  DISPENSA DE LICITAÇÃO

:  17/04/2023 :  R$       11.900,00 : 9900017165/2023

Resumo :  contratação do serviço SIP-TRUNKING  de cinco canais de voz que possibilitam em média, até 15 ramais, possibilitando

ligações externas diretas a um ramal interno. Ligações ilimitadas para todo território nacional. 04/2023 até 12/2023.

PROC ADM: 9900017165/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATO: O CONTRATO SERÁ EMITIDO APÓS EMISSÃO DO EMPENHO

NT: N/A

justificativas:

Valor inferior ao previsto para tomada de preço substituído por nota de empenho/carta contrato ou ordem de serviço (art. 62 da

Lei 8666/93).

FORNECEDORES SUGERIDOS 

CGM NOME/RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO MUNICÍPIO TELEFONE

1244843 QUEX COMUNICACAO LTDA

CNPJ/CPF: 18884215000188

DOMINGUES DE SA, 293 NITEROI

ITEM QUANT REF MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Dotação: 16914/2023 - 26.01.15.126.0145.6311.3339040000000.170400
Unidade Orçamentária: SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS
PÚBLICOS
Proj/Ativ: 6311 - Manutenção de Sistemas de Informação/TIC
Elemento: SERVIÇOS DE TEC DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PJ
Recurso: 1.704.00 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e
Gás Natural

3.3.9.0.40.99.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TIC

Plano Orçamentario: 14954 - 006.00003 - Concessionárias - Telefonia
C.O: 0000 - Não se Aplica

1 1 SERVIÇO 6421 - SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA E MÓVEL   11.900,000000       11.900,00

RESERVA: TOTAL - R$ 

RESUMO: COM PACOTE DE COMUNICAÇÃO DE DADOS

T O T A L      11.900,00

NITEROI, 17 DE ABRIL DE 2023.

AUTORIZO

SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERV

AUTORIZO

DIV. DE ABASTECIMENTO

VISTO
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 19/06/2023 12:43:00 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2bb33770-2680-4b1e-9625-9d1d4050b6e9



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 12. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/561ccacd-7076-
41bc-a5cc-ae5cf9ed5bc9

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Parecer Jurídico

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/561ccacd-7076-41bc-a5cc-ae5cf9ed5bc9


Avenida Visconde do Rio Branco, n° 11 
E-mail: seconser

 

9900017165/2023

Ao Gabinete,  
 
 Informo que cuidam os presentes autos de solicitação de
Contratação de empresa especializada para o fornecimento do serviço 
de SIP Trunking de telefonia fixa digital, através de fibra óptica, 
garantindo a estabilidade no serviço e possibilid
externas diretas a um ramal interno, para realizações e recebimentos 
de ligações externas da SECONSER
conforme folha nº 01
 

Considerando que a Lei nº 866
de dispensa de licitação
celebrar, de forma discricio
administrativos, a realização de
concretização de certame licitatório

 
Considerando que artigo 24, inciso II, da Lei nº 8666/93 dispõe 

que é dispensável a licitação de serviços (diversos de engenharia) e 
compras com valor até 10% de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais), valor correspondente a modalidade convite,
artigo 23, inciso II, alínea “a” da respectiva Lei Federal. 

 
Esclareço que a 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)
as cotações apuradas, a
importância de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e 

 
Nota-se que o valor 

se enquadra na hipótese de licitação dispensável presente no art. 
inciso II da Lei nº 
financeiro para providências cabíveis.

 
 Após, tratando
orienta-se a Elaboração de Termo de Contrato. Sendo assim, solicito 
retorno do p.p. a esta Subsecretaria de Infraestrutura e Logística 
para providências cabíveis
 
Niterói, 17 de Abril 
 
 
 

LUCAS JOSÉ DA FONSECA MARINS

Avenida Visconde do Rio Branco, n° 11 - Ponta D' Areia – Niterói/RJ –
mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 2719-2355/2719

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

PROCESSO 
9900017165/2023 

DATA 
23/03/2023 

 

Informo que cuidam os presentes autos de solicitação de
Contratação de empresa especializada para o fornecimento do serviço 
de SIP Trunking de telefonia fixa digital, através de fibra óptica, 
garantindo a estabilidade no serviço e possibilid
externas diretas a um ramal interno, para realizações e recebimentos 
de ligações externas da SECONSER, especificados na 
conforme folha nº 01 do presente processo.  

Considerando que a Lei nº 8666/93 dispõe sobre
de dispensa de licitação, autorizando a Administração Pública a 
celebrar, de forma discricionária e observando os princípios 
administrativos, a realização de contratações diretas sem a 
concretização de certame licitatório. 

Considerando que artigo 24, inciso II, da Lei nº 8666/93 dispõe 
que é dispensável a licitação de serviços (diversos de engenharia) e 
compras com valor até 10% de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais), valor correspondente a modalidade convite,
artigo 23, inciso II, alínea “a” da respectiva Lei Federal. 

Esclareço que a referidacontrataçãoperfaz um valor inferior aR$ 
dezessete mil e seiscentos reais), vez que de acord

as cotações apuradas, aproposta que apresenta menor valor totaliza
R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)

que o valor apurado é inferior ao limite determinado 
se enquadra na hipótese de licitação dispensável presente no art. 

 8666/93, portanto, sugiro encaminhamento ao setor 
financeiro para providências cabíveis. 

tratando-se de contratação com obrigações futuras, 
se a Elaboração de Termo de Contrato. Sendo assim, solicito 

retorno do p.p. a esta Subsecretaria de Infraestrutura e Logística 
para providências cabíveis 

Abril de 2023. 

LUCAS JOSÉ DA FONSECA MARINS 
ASSISTENTE – SSINLOG 

SECONSER-PMN Mat: 124620-40 

 

– CEP 24.020-000 
2355/2719-5113 

Informo que cuidam os presentes autos de solicitação de 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento do serviço 
de SIP Trunking de telefonia fixa digital, através de fibra óptica, 
garantindo a estabilidade no serviço e possibilidade de ligações 
externas diretas a um ramal interno, para realizações e recebimentos 

 C.I nº52/2023/99, 

dispõe sobre a possibilidade 
, autorizando a Administração Pública a 

nária e observando os princípios 
contratações diretas sem a 

Considerando que artigo 24, inciso II, da Lei nº 8666/93 dispõe 
que é dispensável a licitação de serviços (diversos de engenharia) e 
compras com valor até 10% de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais), valor correspondente a modalidade convite, conforme 
artigo 23, inciso II, alínea “a” da respectiva Lei Federal.  

perfaz um valor inferior aR$ 
, vez que de acordo com 

r valor totaliza a 
oitocentos reais).  

inferior ao limite determinado e 
se enquadra na hipótese de licitação dispensável presente no art. 24, 

8666/93, portanto, sugiro encaminhamento ao setor 

com obrigações futuras, 
se a Elaboração de Termo de Contrato. Sendo assim, solicito 

retorno do p.p. a esta Subsecretaria de Infraestrutura e Logística 
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Assinado eletronicamente por:
* Lucas José da Fonseca Marins (***.230.487-**)
   em 18/04/2023 12:12:28 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/561ccacd-7076-41bc-a5cc-ae5cf9ed5bc9



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 13. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/53c8b3fc-6506-
49bc-8530-afc0c632eace

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Autorização de Dispensa de Licitação

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/53c8b3fc-6506-49bc-8530-afc0c632eace


Avenida Visconde do Rio Branco, n° 11 
E-mail: seconser

 

 

 

 

 

 

 

Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 
combinado com o Decreto Municipal n° 11.316/13, 
COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
Domingues de Sá, n 293, Sala 506, Icaraí, Niterói 
(dezesseis mil e oitocentos reais)
fornecimento do serviço de SIP Trunking de telefonia fixa digital, através de fibra óptica, garantindo a 
estabilidade no serviço e possibilidade de ligações externas diretas a um ramal in
realizações e recebimentos de ligações externas da SECONSER

 

 

 

 

9900017165/2023

Avenida Visconde do Rio Branco, n° 11 - Ponta D' Areia – Niterói/RJ –
mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 2719-2355/2719

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 
combinado com o Decreto Municipal n° 11.316/13, adjudicando o fornecimento em favor da

, inscrita no CNPJ sob o n° 18.884.215/0001-88, localizada no endereço
Domingues de Sá, n 293, Sala 506, Icaraí, Niterói – RJ, CEP: 24.220-090, no valor de
(dezesseis mil e oitocentos reais), referente à Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento do serviço de SIP Trunking de telefonia fixa digital, através de fibra óptica, garantindo a 
estabilidade no serviço e possibilidade de ligações externas diretas a um ramal in
realizações e recebimentos de ligações externas da SECONSER. 

Niterói, 17 de Abril de 2023 

 

 

DAYSE NOGUEIRA MONASSA 
Secretária Conservação e 

Serviços Públicos. 
Mat. 124.256-30 

  

PROCESSO 
9900017165/2023 

DATA 
23/03/2023 

 

– CEP 24.020-000 
2355/2719-5113 

Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 
o fornecimento em favor da QUEX 

localizada no endereço Rua 
no valor de R$ 16.800,00 

Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento do serviço de SIP Trunking de telefonia fixa digital, através de fibra óptica, garantindo a 
estabilidade no serviço e possibilidade de ligações externas diretas a um ramal interno, para 
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 19/06/2023 12:42:59 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/53c8b3fc-6506-49bc-8530-afc0c632eace



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 14. Autorização de Empenho nº 107859/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3e92ff11-185d-
4708-9538-34fe7e318e43

Espécie/Tipo Autorização de Empenho
Número 107859/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3e92ff11-185d-4708-9538-34fe7e318e43


Emissor : wanessa.wgp Data: 17/04/2023

AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO N° 107898

PROCESSO DE COMPRA N° 099184

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA,987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Dados da Compra

Licitação
Modalidade da Licitação

Tipo de Compra

Prazo de Entrega

Observações

Cond.de Pagto

Outras Condições

Proc. Administrativo

:  /
:    -  DISPENSA DE LICITAÇÃO

:  DISPENSA DE LICITAÇÃO

:  

:  

:  

:  

:  9900017165/2023

Dados da Dotação

Dotação
Órgão
Unidade
Proj/Ativ
Subfunção
Prog.
Elemento
Recurso Reduz
Destino
Característica Peculiar

 :  26.01.15.126.0145.6311.3339040000000.170400

 :  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
 :  2601 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS
 :  6311 - MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO/T
 :  126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO
 :  145 - APOIO ADMINISTRATIVO
 :  SERVIÇOS DE TEC DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PJ
 :  1.704.00 - Transferência da União Referente  :  16914-5
 :  

 :  000 - NÃO SE APLICA

Dados do Credor

Numcgm CNPJNome
Endereço Numero Complemento
Município Bairro CEP
Contato Telefone FAX

:  18.884.215/0001-88:  1244843:  QUEX COMUNICACAO LTDA
:  DOMINGUES DE SA, 293 :  293 :  SALA:506
:  NITEROI-RJ :  ICARAI :  24220090
:  :  :  

SEQ. ITEM QUANT. MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.9.0.40.99.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TIC

01 6421 1,00 SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA E MÓVEL
SOLICITAÇÃO: 111920

11.900,00       11.900,00

COM PACOTE DE COMUNICAÇÃO DE DADOS

RESUMO: contratação do serviço SIP-TRUNKING  de cinco canais de voz que possibilitam em média, até 15 ramais, possibilitando ligações

externas diretas a um ramal interno. Ligações ilimitadas para todo território nacional. 04/2023 até 12/2023.   PROC ADM: 9900017165/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO CONTRATO: O CONTRATO SERÁ EMITIDO APÓS EMISSÃO DO EMPENHO NT: N/A justificativas: Valor inferior ao

previsto para tomada de preço substituído por nota de empenho/carta contrato ou ordem de serviço (art. 62 da Lei 8666/93).

T O T A L       11.900,00

AUTORIZO_______________________________

AUTORIZO

VISTO

NITEROI, 17 DE ABRIL  DE 2023.
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 19/06/2023 12:42:58 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3e92ff11-185d-4708-9538-34fe7e318e43



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 15. Nota de Empenho nº 2218/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3c041c81-e75c-
4ec0-83c4-c202c5d2d44c

Espécie/Tipo Nota de Empenho
Número 2218/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3c041c81-e75c-4ec0-83c4-c202c5d2d44c


Emissor: wanessa.wgp  Data: 17/04/2023

NOTA DE EMPENHO N°: 001000

DATA DE EMISSÃO : 17/04/2023

TIPO : ORDINARIO

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Órgão
Unidade
Função
Subfunção
Programa
Proj/Ativ
Rubrica

Recurso

Reduzido                              C.O: 
Licitação                              Modalidade: 

Característica Peculiar:

Emissor

:  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLIC
:  01 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
:  15 - URBANISMO
:  126 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO
:  0145 - APOIO ADMINISTRATIVO
:  6311 - MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO/TIC
:  3.3.3.9.0.40.00.00.00

SERVIÇOS DE TEC DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PJ
: 1.704.00 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES

DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL
:  16914                         0000 - NÃO SE APLICA
:  DISPENSA DE LICITACAO                  

:  000 - NÃO SE APLICA

: WANESSA GOMES PEREIRA

Dados do Credor:

Nº Credor CNPJ
Nome
Endereço
Município

Banco/Ag./Conta
Telefone Fax

: 1244843 : 18.884.215/0001-88
: QUEX COMUNICACAO LTDA
: DOMINGUES DE SA, 293  
: NITEROI-RJ    CEP : 24220090

: 033 / 3399-0 / 13004379-9
: : 

Valor Orçado Saldo Anterior

Valor Empenhado Saldo Atual

PROCESSO DE COMPRA N° 099184

AUTORIZAÇÃO N° 107898

SEQ. DO EMPENHO N° 114413

PROC. ADMIN (P.A.) : 9900017165/2023

      91.630,32       65.895,32

      11.900,00       53.995,32

QUANT MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.3.9.0.40.99.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TIC

1,00 SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA E MÓVEL 
(COM PACOTE DE COMUNICAÇÃO DE DADOS) - (Unidade: SERVIÇO)
SOLICITAÇÃO: 111920
 

11.900,00       11.900,00

DESTINO : 

RESUMO : contratação do serviço SIP-TRUNKING  de cinco canais de voz que possibilitam em média, até 15 ramais,

possibilitando ligações externas diretas a um ramal interno. Ligações ilimitadas para todo território nacional. 04/2023 até 12/2023..

PROC ADM: 9900017165/2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO: O CONTRATO SERÁ EMITIDO APÓS EMISSÃO DO

EMPENHO. NT: N/A. justificativas:. Valor inferior ao previsto para tomada de preço substituído por nota de empenho/carta contrato

ou ordem de serviço (art. 62 da Lei 8666/93).. 

T O T A L                11.900,00

SUPERINTENDENCIA DE FINANÇAS AUTORIZO

EMPENHADO E CONFERIDO

VISTO

DATA  ____________/____________/____________

ORDENADOR

1ª via Hora: 16:23:53
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 19/06/2023 12:42:57 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3c041c81-e75c-4ec0-83c4-c202c5d2d44c



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 16. Minuta de Contrato nº 407/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1378eac3-609c-
47fb-91ea-e7a7df7d0320

Espécie/Tipo Minuta de Contrato
Número 407/2023
Assunto Contrato 06/2023

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1378eac3-609c-47fb-91ea-e7a7df7d0320
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 19/06/2023 12:43:06 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1378eac3-609c-47fb-91ea-e7a7df7d0320



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 17. Publicação em Diário Oficial nº 1612/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/60c98519-b00e-
41a3-bf82-2379520f8760

Espécie/Tipo Publicação em Diário Oficial
Número 1612/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/60c98519-b00e-41a3-bf82-2379520f8760


 

 

  

 Página 2 
 

24/05/2023 

750001459/2023, 750001460/2023, 750001461/2023, 750001466/2023, 750001478/2023, 750001486/2023, 
750001487/2023, 750001488/2023, 750001489/2023, 750001492/2023, 750001493/2023, 750001495/2023 e 
750001496/2023. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE 
EXTRATO Nº 029/2023 

INSTRUMENTO: Primeiro Aditivo ao Termo de Compromisso de Estágio nº 028/2022; PARTES: Município de Niterói, 
através da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade e o estudante LUIZ GUILHERME GRILLO ARAÚJO tendo 
como interveniente a UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO; OBJETO: Estágio curricular na Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Mobilidade; PRAZO: Seis (06) meses, com início da vigência em 01/05/2023 e término em 
31/10/2023; VALOR ESTIMADO: R$ 13.465,80 (treze mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) 
referente a bolsa auxílio de R$900,00 (novecentos reais) e o valor estimado de auxílio transporte, referente ao exercício 
de 2023; VERBA: No Código de Despesa nº 3390.36.00, Programa de Trabalho nº 2201.1041220145.6274, Fonte 1.704, 
Nota de Empenho 1019; FUNDAMENTO: Lei Federal nº 11.788/08, Decreto Municipal nº10901/2011; DATA DA 
ASSINATURA: 23 de Maio de 2023. 

EXTRATO Nº 030/2023 
INSTRUMENTO: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso de Estágio nº 018/2022; PARTES: Município de 
Niterói, através da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade e o estudante PEDRO ARAÚJO GARCIA tendo como 
interveniente a UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE; OBJETO: Estágio curricular na Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Mobilidade; PRAZO: Seis (06) meses, com início da vigência em 18/05/2023 e término em 17/11/2023; 
VALOR ESTIMADO: R$8.872,00 (oito mil, oitocentos e setenta e dois reais) referente a bolsa auxílio de R$900,00 
(novecentos reais) e o valor estimado de auxílio transporte; VERBA: No Código de Despesa nº 3390.36.00, Programa 
de Trabalho nº 2201.1041220145.6274, Fonte 1.704; FUNDAMENTO: Lei Federal nº 11.788/08, Decreto Municipal 
nº10901/2011; DATA DA ASSINATURA: 23 de Maio de 2023. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
O Diretor do DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS comunica que os abaixo relacionados, recusaram-se a 
assinar, ou receber as intimações e /ou autos de infração ou estavam ausentes, no momento da ação fiscal. 
AUTO DE INFRAÇÃO 
LUIZ OCTAVIO SANCHO ALLEMAND– Rua Manoel José Ferreira, Quadra 266, Lote 29B- Piratininga- A.I.04612/2023.  
LUCIA HELENA DE AZEVEDO RIBEIRO – Rua João Batista Botelho, Quadra 4, Lote 18- Piratininga- A.I.04611/2023. 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA 
ATOS DA CORREGEDORIA DOS CONSELHOS TUTELARES. 

Tornar sem efeito as Resoluções CCT nº 17 e nº 18, ambas de 31/10/2022, publicadas no Diário Oficial de 02/11/2022- 
referentes aos processos 090/000930/2022 e 090000231/2020. 
* Omitido do Diário Oficial de 02/12/2022 

EXTRATO Nº 020/2023 
INSTRUMENTO: Termo de Contrato SMASES nº 020/2023. PARTES: O Município de Niterói, pela Secretaria de 
Assistência Social e Economia Solidária, tendo como órgão gestor o Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa 
G. M. INFORMÁTICA LTDA - CNPJ Nº 02.489.135/0001-98. OBJETO: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de resmas de papel sulfite, cor branco, formato A4 (210mm x 297mm), gramatura de 75g/m², visando 
atender o serviço de impressão e cópia da Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária, na forma do 
Termo de Referência.   PRAZO:  Entrega Imediata, VALOR: R$ 17.112,00 (dezessete mil e cento e doze reais). VERBA: 
PT nº 16.72.08.244.0027.4125; CD: 3.3.3.9.0.30.00; Fonte 1.660.50, Nota de Empenho nº 000065/2023. 
FUNDAMENTO: Nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, e Processo administrativo nº 090000347/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2023.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
EXTRATO N° 041/2023 

Autorizo, na forma da lei, a dispensa da licitação com fundamento nos Artigos 23, II, Alínea “a” e 24, II da Lei Federal nº 
8.666/93. PARTES: Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos e a empresa QUEX COMUNICAÇÃO 
LTDA, OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento do serviço de SIP Trunking de telefonia fixa 
digital através de fibra óptica, pelo período de 12 meses, garantindo a estabilidade no serviço e possibilidade de ligações 
externas diretas a um ramal interno, para realizações e recebimentos de ligações externas da SECONSER; VALOR:R$ 
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais); Proc.n°9900017165/2023; DATA:23/03/2023.  

EXTRATO N° 044/2023 
Autorizo, na forma da lei, a dispensa da licitação com fundamento nos Artigos 23, II, Alínea “a” e 24, II da Lei Federal nº 
8.666/93. PARTES: Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos e a empresa R.J. BRAGA SERVICOS E 
COMERCIO LTDA, OBJETO: Aquisição de material de limpeza, sendo: itens 5 e 11, conforme especificações constantes 
na TABELA I do Termo de Referência de Despesa, para atender as equipes de conservação da SECONSER na 
manutenção das áreas internas e externas da Secretaria; VALOR: R$ 3.915,00 (três mil novecentos e quinze reais). 
Proc.n°9900015945/2023; DATA: 29/03/2023. 

EXTRATO N° 045/2023 
Autorizo, na forma da lei, a dispensa da licitação com fundamento nos Artigos 23, II, Alínea “a” e 24, II da Lei Federal nº 
8.666/93. PARTES: Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos e a empresa HIPERMAT HOSPITALAR 
COMERCIO LTDA, OBJETO: Aquisição de material de limpeza, sendo: itens 1, 2, 3, 4, 6, 7, 9, 10, 12, 13, 15, 16 e 17, 
conforme especificações constantes na TABELA I do Termo de Referência de Despesa, para atender as equipes de 
conservação da SECONSER na manutenção das áreas internas e externas da Secretaria; VALOR: R$ 7.056,32 (sete 
mil e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos); Proc.n°9900015945/2023. 
DATA: 29/03/2023. 

EXTRATO N° 046/2023 
Autorizo, na forma da lei, a dispensa da licitação com fundamento nos Artigos 23, II, Alínea “a” e 24, II da Lei Federal nº 
8.666/93. PARTES: Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos e a empresa JMI DISTRIBUIDORA A
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 Página 3 
 

14/06/2023 

- Vladilson Fernandes da Silva– matrícula nº 1243095-0 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
PORTARIA Nº 019/2022 - Art. 1º. Designar os servidores abaixo como Fiscais da Ordem de Serviço nº 014/2023 referente a aquisição de madeiras 
para reforma da sala do Secretário de nossa Secretaria, Fundamento Legal: Lei Federal   nº 8.666/93 seção 2, inciso I, processo nº 
99000/16392/2023. 
- Luiz Carlos Berriel Peres – matrícula nº 1238248-9 
- Vladilson Fernandes da Silva– matrícula nº 1243095-0 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

EXTRATO Nº 085/2023 
Termo de Contrato de Patrocínio que entre si fazem o MUNICÍPIO DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer-SMEL, e do 
outro lado Anselmo Gomes Ribeiro(MEI), com intuito de patrocinar o evento esportivo Campeonato de Futebol no Campo do Paácio, nos dias 17 e 
18/06/2023 no valor de R$ 33.000,00(Trinta e três mil reais), que obedece o Termo de Contrato nº 085/2023, Fundamento Legal: Lei Federal nº 
14.133/2021, em seu art. 74 caput, art.217 inciso II da C.F. e Lei Orgânica do Município-art.253 e seguintes, Verba: Código de Despesa nº 3339041 
do programa de Trabalho nº 140127.811.0137.6011 e Fonte 1.704, processo nº 9900016069/2023, data 26/05/2023. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
PORTARIA Nº 028/SMF/2023 - DESIGNA o AFRM LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES, matrícula nº 1.242.324-2, para responder pelo 
Departamento de Lançamento e Fiscalização Tributária, no período 12 a 21/06/2023, por motivo de férias do titular AFRM, RAPHAEL SARAIVA 
GUINGO, matrícula nº 1.243.813-0. 
PORTARIA Nº 029/SMF/2023 - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso de suas atribuições e com base no art. 76, I, da Lei Orgânica 
do Município de Niterói e no art. 65, incisos XIII e XIV, do Decreto nº 14.104/2021, e em atendimento à solicitação do Sr. Presidente do Conselho de 
Contribuintes feita conforme previsão disposta no inciso II do art. 31 da Lei nº 2.228, de 6 de setembro de 2005, determina que MARIA ELISA VIDAL 
BERNARDO, nomeada como Representante da Fazenda suplente pela Portaria nº 1.070/2023, atue como titular a partir desta data e até 31 de 

dezembro de 2023, estando obrigada ao disposto no §1º do art. 15 da Lei nº 2.228, de 6 de setembro de 2005. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE 
Homologação e Adjudicação 

Tendo em vista o que consta do presente processo, relativo a contratação de Serviço de Desenvolvimento, Implantação e Manutenção de 
Infraestrutura de Datalake (Datanit) e plataforma de Análise de Dados em Big Data e Business Intelligence baseado nos conceitos de ITS – Intelligent 
Transportation System, para o Sistema de Gestão da Mobilidade de Niterói (MOBNit), especificados e quantificados na forma do Termo de Referência 
( pg1316/Anexo.I), bem como no Edital CP 001/2023 ,  HOMOLOGO o resultado da licitação, na modalidade Concorrência Pública, sob o nº 001/2023, 
ADJUDICANDO a prestação do serviço a Empresa DATA SCIENCE BRIGADE LTDA ME, CNPJ nº 29.329.110/0001-83, no valor de R$ 2.663.519,19 
(dois milhões seiscentos e sessenta e três mil quinhentos e dezenove reais e dezenove centavos) , tudo de acordo com a Lei 8666/93. Processo 
80/8074/2019. 

“Parecer Técnico Conclusivo: 
Após a análise do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV) apresentados no processo 
082/1424/2022 para o empreendimento a ser construído na Rua São Lourenço, nº 118 – São Lourenço esta CAED tem a seguinte 
consideração a fazer: 
Conforme análise do Relatório de Impacto no Sistema Viário (Processo 530/003309/2022) e do Relatório Ambiental Simplificado (Processo 
250/000177/2023) o empreendedor deverá atender as medidas mitigadoras/compensatórias por ocasião da licença de obras; 
Desta forma, esta comissão aprova o Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança apresentados. A aprovação do EIV-RIV não isenta o 
empreendedor do cumprimento de todas as exigências de adequação que o Setor de Análise de Projetos venha solicitar”. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  
EXTRATO N° 043/2023  - Autorizo, na forma da lei, a dispensa da licitação com fundamento nos Artigos 23, II, Alínea “a” e 24, II da Lei Federal nº 

8.666/93. PARTES: Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos e a empresa ARCOMULT COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS 
LTDA, OBJETO: Aquisição de 04 (quatro) bebedouros industriais, de 100 Litros cada, para atender os colaboradores e equipes dos serviços de 
manutenção e conservação do Município de Niterói. VALOR: R$ 11.560,00 (onze mil quinhentos e sessenta reais). Proc.n°9900014937/2023. DATA: 
23/03/2023.  
EXTRATO N° 050/2023  - Autorizo, na forma da lei, a dispensa da licitação com fundamento nos Artigos 23, II, Alínea “a” e 24, II da Lei Federal nº 
8.666/93. PARTES: Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos e a empresa MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE ACERVOS 
EIRELI, OBJETO: Aquisição de 2.300 (dois mil e trezentos) blocos de estacionamento, impressos frente e verso, Tipo: 50/1, Cor: 4/4, Numerados 
na Medida: 7.3/16 e com Cola na Cabeça, para utilização do estacionamento rotativo nos locais instituídos nos arts. 1 e 7 do Dec. 14.212/2021, pela 
SUTEN.  VALOR TOTAL: R$ 14.605,00 (quatorze mil seiscentos e cinco reais). Proc.n°040100023/2022. DATA: 10/11/2022.  
EXTRATO N° 042/2023 – Contrato nº 06/2023 – SECONSER. PARTES: Município de Niterói, tendo como gestora a SECONSER – Secretaria de 
Conservação e Serviços Públicos de Niterói e a empresa QUEX COMUNICAÇÃO LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento do serviço de SIP Trunking de telefonia fixa digital, através de fibra óptica, garantindo a estabilidade no serviço e possibilidade de 
ligações externas diretas a um ramal interno, para realizações e recebimentos de ligações externas da SECONSER, conforme especificações 
constantes na TABELA I do Termo de Referência de Despesa. VERBA: Natureza das Despesas: 3390.40; Fonte: 1.704.00; Programa de Trabalho: 
26.01.15.126.0145.6311; PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR TOTAL: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais); FUNDAMENTO: Artigo 24, II, 
da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, bem como o processo administrativo nº 9900017165/2023. DATA DA ASSINATURA: 
18/04/2023; NOTA DE EMPENHO: 1000/2023; DATA DE EMPENHO: 17/04/2023. Ficam designados fiscais do contrato: Leandro Cecchetti – 
Matrícula: 124.307-70; Rafael Amaral – Matrícula: 123.711-10 e Marcelo Serieiro – Matrícula: 124.224-73. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
Edital de Cadastramento do Comércio Ambulante NOTURNO -  MARIA PAULA 2023/2025. 

O Secretário Municipal de Ordem Pública, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 366 da Lei n.º 2.624/2008, CONVOCA 

os interessados em exercer a atividade de Comércio Ambulantes, a comparecerem na Secretaria Municipal de Ordem Pública de Niterói, para 
Cadastramento referente ao triênio 2023/2025 em conformidade com o item nº 7. 
1. Do Objetivo 

1.1 – Constitui objeto do presente certame o cadastramento dos comerciantes ambulantes no âmbito do Município de Niterói; e 
1.2 – Atender à demanda da população que utiliza a Praça Tancredo Neves, no Bairro de Maria Paula; 
2. Do Cadastramento 
2.1 – O Cadastramento é obrigatório para todo comerciante ambulante que pretenda exercendo a atividade, ficando proibido o exercício da atividade 
aos não autorizados. 
2.2 – Para o cadastramento o requerente deverá comparecer pessoalmente na sede da Secretaria Municipal de Ordem Pública nos dias definidos 
no item nº 7 deste edital, munido da documentação relacionada no item nº 4 do mesmo. 
2.3 – Anão realização do processo de cadastramento no prazo e local estabelecidos neste Edital será considerado pela Administração Municipal 
como desinteresse em exercer a atividade objeto deste Edital. 
2.4 – A participação no processo de cadastramento ensejará a abertura de Processo Administrativo, no bojo do qual será realizada análise técnica 
referente, dentre outros, aos seguintes pontos:  
a. regularidade, conveniência e oportunidade de emissão de nova autorização ambulantes; e 
b. conformidade dos documentos apresentados com os parâmetros estabelecidos na legislação vigente e neste Edital, sendo certo que a solicitação 
de cadastramento poderá receber deliberação de deferimento ou indeferimento por parte da Secretaria Municipal de Ordem Pública.  
3. Da Inscrição 
3.1 – A inscrição é gratuita, sendo permitida apenas uma por interessado e, em nenhuma hipótese, ou em qualquer tempo, representará garantia ou 
permissão para permanecer exercendo ou passar a exercer a atividade no local previsto neste Edital, sendo certo que apenas após o encerramento 
de todo o processo administrativo, com a publicação em Diário Oficial, e com a emissão da respectiva autorização, tal situação logrará materialização.  
3.2 – A inscrição não é garantia de manutenção ou de obtenção de autorização precária para atuação no local delimitado neste Edital. 
3.3 – A inscrição é obrigatória para todos os que exercem a atividade.  
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Assinado eletronicamente por:
* Lucas José da fonseca Marins (***.230.487-**)
   em 15/06/2023 16:28:09 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/60c98519-b00e-41a3-bf82-2379520f8760



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 18. Declaração de Ordem de Início

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bf0cd7e1-c915-
41b3-b16d-77c3a84e5cd0

Espécie/Tipo Declaração de Ordem de Início
Número
Assunto Ordem de Início de Serviços

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bf0cd7e1-c915-41b3-b16d-77c3a84e5cd0


 
 

Processo: 
9900017165/2023 

Data: 
10/04/2023 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 

 

ORDEM DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

 

À empresa QUEX COMUNICAÇÃO LTDA 
 

      Vimos pela presente determinar a V.Sa. o início da prestação de instalação da tecnologia 
SIP TRUNKING de telefonia fixa digital, para realizações e recebimentos de ligações externas 
da SECONSER, especificado na forma da proposta e do Termo de Referência do Objeto e 
Anexos, constante no processo nº 9900017165/2023, a contar de 01 de junho de 2023 
 
 
 
 
 
        Niterói, 01 de junho de 2023.  

 
 
 
 
 
 
 

        DAYSE NOGUEIRA MONASSA 
      SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO 

        E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 15/06/2023 17:15:38 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bf0cd7e1-c915-41b3-b16d-77c3a84e5cd0



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 19. Despacho nº 99000118235579/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e841d359-bbeb-
422d-b52e-e707a4e99aa0

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118235579/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e841d359-bbeb-422d-b52e-e707a4e99aa0


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Á SSINLOG

 

Segue o p.p com cópia da Publicação em Diário Oficial.

Considerando a efetiva publicação do ato em Diário Oficial, segue o p.p para providências.
Sugiro encaminhamento ao CPD para inclusão do mesmo no SIGFIS e Site da
SECONSER.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Lucas José da fonseca Marins (***.230.487-**)
   em 15/06/2023 16:31:20 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e841d359-bbeb-422d-b52e-e707a4e99aa0



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 20. Despacho nº 99000118235589/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1e90282a-b7eb-
4b87-bf0a-0dcf95758655

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118235589/2023
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1e90282a-b7eb-4b87-bf0a-0dcf95758655


Termo de Peça Desconsiderada
Título Despacho nº 99000118235589/2023

Por Lucas José da fonseca Marins
Em 19/06/2023 12:36:12

Razão ERRO



Processo (de Contratação de Serviços) nº
9900017165/2023

Peça 21. Despacho nº 99000118237526/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a7813d5b-0de8-
45b6-9f00-495460fd08ee

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118237526/2023
Assunto Inclusão no SIGFIS e no Site

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a7813d5b-0de8-45b6-9f00-495460fd08ee


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao CPD,

Considerando a publicação do ato no Diário Oficial e a finalização dos trâmites processuais
ordinários, segue o presente processo para ser lançado no SigFis e disponibilizado no endereço
eletrônico da SECONSER, em atendimento à Lei de Transparência.
Após, retornar à SSINLOG.

Atenciosamente,

Leandro Alves Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 19/06/2023 12:42:53 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a7813d5b-0de8-45b6-9f00-495460fd08ee


